
LEI ORDINÁRIA Nº 2882
de 28 de junho de 2023

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e a execução da Lei

Orçamentária anual de 2024 e dá outras providências.

O PREFEITO DE CORUMBÁ faço saber que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei:

Município de Corumbá 28 de Junho de 2023 Mato Grosso do Sul

Marcelo Aguilar IunesPrefeito

Dirceu Miguéis PintoVice-Prefeito

Lei Ordinária Nº 2882/2023 - 28 de junho de 2023
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